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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

RETIFICAÇÃO 

Atos do Prefeito 

Retificar o Decreto nº 016/2021 de 04 de janeiro de 2021, 
publicada no DOEM nº 1601 de 25/01/2021, pag. 1-3, como 
segue: 

Onde se lê: 

“Yuri de Carvalho Corumbá” 

Leia-se:  

“Iury de Carvalho Corumbá” 

LICITAÇÕES 

RETIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 190/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2020 

MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇO. 

O município de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, por 
meio de seu pregoeiro, pelo princípio da autotutela, vem por meio 
deste, retificar a ATA DE DELIBERAÇÃO E ALTERAÇÃO DE 
ADJUDICAÇÃO publicada na primeira página do diário Oficial 
Eletrônico Ano VIII - Edição Nº 1600 | Aquidauana - MS | quinta-
feira, 22 de janeiro de 2021 e o AVISO DE RESULTADO DE 
LICITAÇÃO publicado da segunda página da mesma edição do 
mesmo diário, pois, por motivo alheio ao meu conhecimento, como 
o item 38 que não consta na Ata da Sessão Pública do Pregão 
Presencial registrado no ANEXO A ATA DA SEÃO PÚBLICA DO 
PREGÃO PRESENCIAL (fl 2239), o item 66, conforme consta na 
Ata da Sessão (fl 2183) como vencedora, porém no aviso de 
Resultado de Licitação gerado pelo sistema Betha, informa como 
vencedora do item em tela como a licitante segunda colocada. Já 
para o item 23 o sistema Betha não gerou sequer o vencedor no 
aviso de resultado de licitação, podendo constatar que o erro do 
sistema Betha na ata da sessão (fl 2172). Sendo assim, retifica a 
ATA DE DELIBERAÇÃO E ALTERAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO da 
seguinte forma: onde se lê: “Sendo assim, o pregoeiro altera a 

adjudicação feita no certame, excluindo as licitantes Odontomed 
Canaã Ltda, CG Hospitalar Distribuidora de Produtos Hospitalar, 
Ágil Produtos para Saúde Eireli, Cirumed Comérico Ltda, C. M. 
Orathes confecções, Dife Distribuidora de Medicamentos Ltda, 
Souza Med Comercio de Materiais Médico-Hospitalar, SOS 
Distribuidora de Produtos para Saúde Eireli, Cirúrgica Itambé – 
Eireli, Suprimed Material Médico Hospitalar Laboratorial e Du Bom 
Distribuição de Produtos Médico-Hospitalar. Sendo assim, ficam 
adjudicados os itens 16 e 17 para a licitante CQC – Tecnologia em 
sistemas Diagnósticos Ltda, os itens 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 
85, 111, 145, 147, 159, 161, 206, 224, 254 e 255 para a licitante RF 
Leite Distribuidora de Medicamentos e Produtos, os itens 21, 22, 25, 
66, 80, 81, 82, 89, 102, 120, 121, 124, 144, 155, 156, 157, 158, 176, 
178, 179, 180, 193, 194, 195, 196, 197, 198, 199, 200, 207, 208, 
212, 216, 217, 218, 219, 220, 225, 252, 253, 272 e 274 para a 
licitante Brasmed Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, os itens 
29, 33, 34, 45, 79, 87, 93, 94, 95, 96, 126, 134, 135, 136, 137, 138, 
139, 163, 170, 174, 175, 202, 209, 243, 247, 263, 264 e 290 para a 
licitante Águia Distribuidora de Medicamentos e Suprimentos Eireli, 
todos nos seus respectivos valores finais, conforme ata da sessão.” 
Leia-se: “Sendo assim, o pregoeiro altera a adjudicação feita no 
certame, excluindo as licitantes Odontomed Canaã Ltda, CG 
Hospitalar Distribuidora de Produtos Hospitalar, Ágil Produtos para 
Saúde Eireli, C. M. Orathes confecções, Dife Distribuidora de 
Medicamentos Ltda, Souza Med Comercio de Materiais Médico-
Hospitalar, SOS Distribuidora de Produtos para Saúde Eireli, 
Cirúrgica Itambé – Eireli, Suprimed Material Médico Hospitalar 
Laboratorial e Du Bom Distribuição de Produtos Médico-Hospitalar. 
Sendo assim, ficam adjudicados os itens 16 e 17 para a licitante 
CQC – Tecnologia em sistemas Diagnósticos Ltda, os itens 46, 47, 
48, 49, 50, 51, 52, 53, 85, 111, 145, 147, 159, 161, 206, 224, 254 e 
255 para a licitante RF Leite Distribuidora de Medicamentos e 
Produtos, os itens 21, 22, 25, 66, 80, 81, 82, 89, 102, 120, 121, 124, 
144, 155, 156, 157, 158, 176, 178, 179, 180, 193, 194, 195, 196, 
197, 198, 199, 200, 207, 208, 212, 216, 217, 218, 219, 220, 225, 
252, 253, 272 e 274 para a licitante Brasmed Comércio de Produtos 
Hospitalares Ltda, os itens 29, 33, 34, 45, 79, 87, 93, 94, 95, 96, 
126, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 163, 170, 174, 175, 202, 209, 
243, 247, 263, 264 e 290 para a licitante Águia Distribuidora de 
Medicamentos e Suprimentos Eireli e os itens 23 e 66 para a 
licitante Cirumed Comérico Ltda, todos nos seus respectivos valores 
finais, conforme ata da sessão.” E o AVISO DE RESULTADO DE 
LICITAÇÃO da seguinte forma: onde se lê: 

“Empresa: CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS 
LTDA  Valor: R$ 2.250,00 

ltem(s): 16,17 

Empresa: BRASMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA  Valor: R$ 293.005,50 

ltem(s): 21, 22, 25, 66, 80, 81, 82, 89, 102, 120, 121, 124, 144, 155, 
156, 157, 158, 176, 177, 178, 179, 180, 193, 194, 195, 196, 197, 
198, 199, 200, 207, 208, 212, 216, 217, 218, 219, 220, 225, 252, 
253, 272, 274 

Empresa: RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS  Valor: R$ 112.612,71 

ltem(s): 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 85, 111, 145, 147, 159, 161, 
206, 224, 254, 255 

Empresa: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
SUPRIMENTOS  Valor: 114.194,26 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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ltem(s): 29, 33, 34, 45, 79, 87, 93, 94, 95, 96, 126, 134, 135, 136, 
137, 138, 139, 163, 169, 170, 174, 175, 202, 209, 243, 247, 263, 
264, 290 

Valor Total: R$ 522.062,47” 

Leia-se: 

“Empresa: CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS 
LTDA  Valor: R$ 2.250,00 

ltem(s): 16,17 

Empresa: CIRUMED COMERCIO LTDA. Valor: R$ 
51.750,00 

ltem(s): 23, 66 

Empresa: BRASMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA Valor: R$ 237.005,50 

ltem(s): 21, 22, 25, 80, 81, 82, 89, 102, 120, 121, 124, 144, 155, 
156, 157, 158, 176, 177, 178, 179, 180, 193, 194, 195, 196, 197, 
198, 199, 200, 207, 208, 212, 216, 217, 218, 219, 220, 225, 252, 
253, 272, 274 

Empresa: RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS  Valor: R$ 112.612,71 

ltem(s): 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 85, 111, 145, 147, 159, 161, 
206, 224, 254, 255 

Empresa: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
SUPRIMENTOS  Valor: 114.194,26 

ltem(s): 29, 33, 34, 45, 79, 87, 93, 94, 95, 96, 126, 134, 135, 136, 
137, 138, 139, 163, 169, 170, 174, 175, 202, 209, 243, 247, 263, 
264, 290 

Valor Total: R$ 517.812,47” 

Aquidauana/MS, 28 de janeiro de 2021. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Pregoeiro 

Claudiomiro Eloi 
Apoio 

Marcio Lima Junior 
Apoio 

Willian dos Santos Oliveira 
Apoio 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2021 - CONVITE Nº 
01/2021. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO 
DOSUL, torna público que no recinto da Comissão Permanente de 
Licitações (CPL), localizado na Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, 
Vila Cidade Nova, neste Município, será realizada, no dia 05 de 
fevereiro de 2021, às 08:00min, a licitação, na modalidade 
Convite, do tipo “menor preço” por item, visando a Contratação de 
empresa(s) para fornecimento de materiais permanentes para 
atender o Gabinete do Prefeito, Sala do Vice Prefeito, Sala de 
Assessoria e Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de 
Finanças. Conforme Termo de Referência e demais especificações 
e anexos ao edital, incluindo todos os insumos e despesas 
necessárias para a execução do objeto. O edital e seus anexos 
ficará disponível no site oficial do município no endereço 
(http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “convite”. 
Dúvidas poderão ser sanadas por meio do e-mail 
licitacao.contratos@gmail.com. 

Aquidauana-MS, 27 de janeiro de 2021 

Rogério Dumont Silva Ferreira - Suplente da CPL 

CONVOCAÇÃO PARA CADASTRO DE FORNECEDORES 

O município de Aquidauana/MS, por meio de sua Comissão 
Permanente de Licitação – CPL instituída pelo Decreto 016/2021, a 
fim de atender o disposto no Art. 34 da Lei 8.666/93, vem por meio 
de esta convocar as empresas interessadas para 
inscrição/renovação do Registro Cadastral do Município, o qual é 
necessário para a emissão do Certificado do Registro Cadastral 
(CRC), para tanto as empresas que não possuem Certificado de 
Registro Cadastral deverão entregar a documentação diretamente 
ou enviar por correio ou outro meio de entrega, em dia útil das 
07:00h as 12:00h no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana/MS situado a Rua Luiz da Costa Gomes, 711, Cidade 
Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana/MS. Os documentos deverão 
estar em envelope fechado, endereçado ao Núcleo de Licitação e 
Contratos, com o título “DOCUMENTOS PARA CADASTRO” 
contendo no mínimo a razão social da empresa, o CNPJ e o e-mail 
para contato. Os documentos deverão ser apresentados em original 
ou por qualquer processo de cópia (legível), sendo que na 
impossibilidade da verificação da autenticidade por meio eletrônico 
(internet), estes deverão estar autenticados por cartório competente, 
ou por servidor do Município (Pregoeiro, Membro Equipe de Apoio, 
Membro da CPL, servidores do Núcleo de Compras ou do Núcleo 
de Licitações e Contratos), ou ainda acompanhado da publicação 
em órgão da imprensa oficial, se for o caso. Os documentos 
necessários estão disponíveis no site oficial do município 
www.aquidauana.ms.gob.br na aba “FORNECEDORES 
CADASTRADOS” onde também estará disponível o CRC depois de 
sua emissão e assinatura. Após o primeiro envio físico dos 
documentos, quaisquer documentos complementares para o 
cadastro bem como para RENOVAÇÃO DO CRC, desde que 
possam ter sua veracidade verificada a distância (internet, 
publicação oficial, selo digital, etc), independentemente de outros 
meios, poderão tanto serem solicitados pelo município quanto 
enviados por meio do e-mail informado pela interessada. O prazo 
para emissão do CRC caso toda a documentação esteja de acordo 
é de até 07 (sete) dias úteis após a entrada no Núcleo de Licitações 
e Contratos. Aquidauana/MS, 27 de Janeiro de 2021. 

Murilo Faustino Rodrigues – Presidente da CPL 

Claudiomiro Eloi – Secretário da CPL 

Flavio Gomes Silva – Membro da CPL 

EXTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 001/2021 

CELEBRADO EM: 04.01.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 

CONTRATADO(A): SR. DILSON COSTA CONCHE 
REPRESENTADO PELO SR. DRUSO DA SILVA FARIAS 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
LOCAÇÃO DO IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO 
“DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E POSTO DE 
ATENDIMENTO PRESENCIAL DA SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL.” 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 04 DE JANEIRO DE 2021, COM 
TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO 
POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Órgão: 22 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos  

Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos  

Funcional: 15.452.0205.2.032 – Manutenção e Operacionalização 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao.contratos@gmail.com
http://www.aquidauana.ms.gob.br/
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Elemento: 3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0000 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SR. DILSON 
COSTA CONCHE REPRESENTADO PELO SR. DRUSO DA SILVA 
FARIAS 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 192/2019 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DISTRATADO(A): DANIELI DA SILVA SANTANA 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 16/01/2021 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E DANIELI DA SILVA SANTANA 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 514 /2020 

CELEBRADO EM:  02.01.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO(A):  LUIZA CARLA OLIVE BARBOSA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE 
PEDAGÓGICO, DA EDUCAÇÃO INFANTIL, COM JORNADA DE 40 
HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI DONA MAFALDA, NA TURMA 
MATERNAL I B - MATUTINO E MATERNAL II B - VESPERTINO, 
EM TURMAS PARCIAIS, COM AUMENTO DA DEMANDA DE 
CRIANÇAS DE 0 A 5 ANOS, CONSIDERANDO QUE AS 
SERVIDORAS PÚBLICAS, INCLUSIVE AS CONTRATADAS A 
TÍTULO TEMPORÁRIO, INDEPENDENTE DO REGIME JURÍDICO 
DE TRABALHO, TEM DIREITO À LICENÇA-MATERNIDADE E À 
ESTABILIDADE PROVISÓRIA DESDE A CONFIRMAÇÃO DA 
GRAVIDEZ ATÉ CINCO MESES APÓS O PARTO, CONFORME O 
ART. 7º, INCISO XVIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E O 
ART. 10, INCISO II, ALÍNEA B, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS PROVISÓRIAS. 

PRAZO:  O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JANEIRO  DE 2021, COM 
TÉRMINO EM 01 DE JUNHO DE 2021. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WILSANDRA 
APARECIDA DE LIMA BEDA E LUIZA CARLA OLIVE BARBOSA. 

EXTRATO DO QUARTO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 529 /2020 

CELEBRADO EM:  05.01.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO(A):  ERONILDES INFRAN JORGE 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE 
PEDAGÓGICO, DA EDUCAÇÃO INFANTIL, COM JORNADA DE 40 
HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A SERVIDORA ESTÁ AFASTADA 
POR LICENÇA MÉDICA, AGUARDANDO PERÍCIA MÉDICA. 

PRAZO:  O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 05 DE JANEIRO  DE 2021, COM 
TÉRMINO EM 01 DE ABRIL DE 2021. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WILSANDRA 
APARECIDA DE LIMA BEDA E ERONILDES INFRAN JORGE 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 004 
/2021 

CELEBRADO EM: 11.01.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Camila Sampaio Goulart 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Nutricionista,  com jornada de 40 horas semanais, lotando-
o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no Núcleo de Merenda Escolar - Setor Nutrição, em 
cumprimento a determinação do Ministério Público Federal e do 
Conselho Reginonal de Nutricionistas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 11 de janeiro de 2021, com término em 15 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em  R$ 13.826,00 (Treze mil, oitocentos e vinte e seis 
reais ) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.561,00 (Um mil quinhentos e sessenta e um 
reais) referente aos serviços prestados no mês janeiro/2021; 

b) O valor de R$ 2.230,00 (Dois mil, duzentos e trinta reais ) 
referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Camila Sampaio Goulart. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 005 
/2021 

CELEBRADO EM: 11.01.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lorena Fernandes Castilho 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Nutricionista,  com jornada de 40 horas semanais, lotando-
o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no Núcleo de Merenda Escolar - Setor Nutrição, em 
cumprimento a determinação do Ministério Público Federal e do 
Conselho Reginonal de Nutricionistas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 11 de janeiro de 2021, com término em 08 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 13.305,66 (Treze mil, trezentos e cinco reais e 
sessenta e seis centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 
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a) O valor de R$ 1.561,00 (Um mil, quinhentos e sessenta e um 
reais)  referente aos serviços prestados no mês janeiro/2021; 

b) O valor de R$ 2.230,00 (Dois mil, duzentos e trinta reais ) 
referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Lorena Fernandes Castilho. 

PODER LEGISLATIVO 

EXTRATOS 

Extrato de Publicação 

Rescisão amigável do Contrato Administrativo n.º 040/2017 

Contratante: Câmara Municipal de Aquidauana/MS 

Contratada: Alcira A. E. Talini-Me  

CNPJ n.º 08.924.371/0001-71  

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
equipamentos e materiais permanentes para a Câmara Municipal de 
Aqudauana/MS. 

Fundamentação legal: A rescisão contratual em questão encontra-
se com amparo no dispositivo do art. 79, inciso II, da Lei Federal 
8.666/1993. 

Disposição Final: Fica rescindindo o contrato a partir da data de 
assinatura do termo de rescisão contratual, passando a ter eficácia, 
após a publicação, conforme disposto no paragrafo único do art. 61 
da Lei Federal 8.666/1993. 

Data e local: Aquidauana/MS, 29 de janeiro de 2021. 

Assinaturas:Wezer Alves Rodrigues-Presidente Câmara Municipal 
de Aquidauana/MS e Clarisvaldo Casanova Ajala- Representante 
legal- Contratada 

Extrato de Publicação 

Rescisão amigável do Contrato Administrativo n.º 015/2018 

Contratante: Câmara Municipal de Aquidauana/MS 

Contratada: Anjos & Anjos 

CNPJ n.º 03.307.042/0001-68 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
manutenção e hospedagem do site oficial na web da p Câmara 
Municipal de Aquidauana/MS. 

Fundamentação legal: A rescisão contratual em questão encontra-
se com amparo no dispositivo do art. 79, inciso II, da Lei Federal 
8.666/1993. 

Disposição Final: Fica rescindindo o contrato a partir da data de 
assinatura do termo de rescisão contratual, passando a ter eficácia, 
após a publicação, conforme disposto no paragrafo único do art. 61 
da Lei Federal 8.666/1993. 

Local e data: Aquidauana/MS, 29 de janeiro de 2021. 

Assinaturas: Wezer Alves Rodrigues - Presidente Câmara 
Municipal de Aquidauana/MS e Erivaldo Alexandre dos Anjos- 
Representante Legal – Contratada 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 00017  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2021.  

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
005/2021.  

Partes: Câmara Municipal de Aquidauana/MS – Contratante. 

CNPJ: 15.388.606/0001-13.  

WD Engenharia e Manutenção Eireli-Me – Contratada. 

CNPJ Nº 23.722.593/0001-03. 

Objeto: Contratação de empresa para a manutenção, 
complementação de gás R22 e instalação de ares-condicionados da 
Câmara Municipal de Aquidauana/MS. 

Valor: R$ 5.090,00 (cinco mil e noventa reais).  

Prazo: Prestação dos serviços em sete dias, mediante autorização 
deste . 

Dotação: As despesas correrão pela dotação orçamentária 
00.12.3.3.90.39 1.00.000- Outros serviços de terceiros- Pessoa 
Jurídica.  

Local e data: Aquidauana – MS, em 29 de Janeiro de 2021. 

Assinam: Ver. Wezer Alves Rodrigues, CPF n.º481.701.861-53, 
Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e Adriana da 
Costa Marques, CRC n.º014474-O-0, Contadora. 

PUBLICAÇÃO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2021 

Reconheço a dispensa de licitação, fundamentada no Inciso II 
do Art. 24, da Lei Federal n.º 8666/1993 e posteriores alterações, 
conforme solicitação e justificativa constante no processo 
supracitado, tendo como vencedora a empresa Gazin Ind. e 
Com. de Móveis e Eletrodomésticos Ltda. CNPJ n.º 
77.941.490/0045-76, que apresentou como menor preço o valor 
de R$ 1.699,90 (hum mil seiscentos e noventa e nove reais e 
noventa centavos). 

Aquidauana/MS, 29 de janeiro de 2021. 

Ver. Wezer Alves Rodrigues 

Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS. 

PUBLICAÇÃO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 009/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 005/2021 

Reconheço a dispensa de licitação, fundamentada no Inciso II 
do Art. 24, da Lei Federal n.º 8666/1993 e posteriores alterações, 
conforme solicitação e justificativa constante no processo 
supracitado, tendo como vencedora a empresa WD Engenharia 
e Manutenção Eireli-ME, com o CNPJ/MF n.º 23.722.593/0001-03, 
que apresentou como menor preço o valor de R$ 5.090,00 
(cinco mil e noventa reais). 

Aquidauana/MS, 28 de janeiro de 2021. 

Ver. Wezer Alves Rodrigues 

Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS. 
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PUBLICAÇÃO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 015/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 006/2021 

Reconheço a dispensa de licitação, fundamentada no Inciso II 
do Art. 24, da Lei Federal n.º 8666/1993 e posteriores alterações, 
conforme solicitação e justificativa constante no processo 

supracitado, tendo como vencedora a empresa Wanderson S. 
Galvão-ME, com o CNPJ/MF n.º 10.933.639/0001-83, que 
apresentou como menor preço o valor de R$ 1.572,96 (hum mil 
quinhentos e setenta e dois reais e noventa e seis centavos). 

Aquidauana/MS, 29 de janeiro de 2021. 

Ver. Wezer Alves Rodrigues 

Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS.

RELATÓRIO 
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